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Imposto do Selo - Doação de bem imóvel a ascendentes: 

- Informação Vinculativa – Despacho de 2012.04.17 – 

 Processo n.º 2012000074 - IVE n.º 3160.  

 

A alínea e) do artigo 6.º do CIS vem isentar do imposto do selo "[o] cônjuge ou 

unido de facto, descendentes e ascendentes, nas transmissões gratuitas 

sujeitas à verba 1.2 da Tabela Geral de que são beneficiários.".  

 

Abrangendo a isenção apenas a verba 1.2, cabe, então, analisar a verba 1.1, 

nos termos da qual, esta doação está sujeita a imposto do selo, ao abrigo da 

verba 1.1 da respetiva Tabela Geral, à taxa de 0,8% sobre o valor do bem 

imóvel doado. 
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